
COMIS SÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

FUBLIflÂDO NO DIÁRIÜ CIFICiAL
fâ+13 L*""de*_:93/o§J§a I Q.. RESOLUçÃO No 2Ol2Ot2

O COORDENADOR DA COMISSÃo INTERGESToRES BIPARTITE. no uso de SuaS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantês do seu

Reg imento Interno, e

Considerando a PORTARIA No 2.191, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 que Institui critérios

diferenciados com vistas à implantação, financiamento e manutenção da Estratégia de Saúde

da Família para as populações ribeirlnhas na Amazônia Legal e em Mato Grosso do Sul;

Considerando Parecer Favorável da Coordenação Estadual de Atenção Básica/ Gerencia

do Núcleo de Ações Programáticas de Saúde da Família, assinado pelo Coordenador Geral de

Atenção Básica senhor losé Alberto Barcelar;

Considerando ainda, ser consenso entre Conselhos dos Secretárlos Municipais de

Saúde-COSEMS e Secretaria de Estado da Saúde.

RESOLVE:

Art. lo - Aprovar o Projeto de Aquisição de Unidade de Saúde Fluvial da Estratégia

Saúde da Família do Município de Rorainopólis;

Art. 20 - Considerar sem efeito a resolução CIB/RR no 32 de 19 de setembro de 2011,

publicada no diário oficial do estado de Roraima - DOE/RR no 1.639 de 29/09/2O7f ;

ART. 30 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

MIGUEL TEIXEIRA D ' ELIA
ma-Adj u nto

17 de maio de 2072.

do COSEMS/RR
Saúde do lvl u n icÍpio deCoordenador da



GOVERNO DE RORAIMA
AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"

PARECER

O Projeto de implantação da Equipe de Estratégia de Saúde da Família

Ribeirinha, Equipe de Estratégia de Saúde da Família Fluvial e de Aquisiçáo de uma

Unidade Móvel Fluvial do município de Rorainópolis encontra-se em conformidade com

os requisitos que se fazem necessários.

Diante do exposto dou parecer favorável a implantação da Equipe de

Estratégia de Saúde da Família Ribeirinha, Equipe de Estratégia de Saúde da Família

Fluvial e de Aquisição de uma Unidade Móvel Fluvial.

Boa Vista - RR, 09 de maio de 2012.
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lÚysa Ruiz4íd Lima

Gerente do Núcleo de Ações Programáticas de Saúde da Família

sEcRETARTa DE EsÍADo DA s úDE
Coordenadoria Geral de Atênção Básicá

Núcleo de aç6es Prcgramáücas de saúde da Fâmília
Rua Madri no18o, Bairro Aeroporto
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Saúde-COSEMS e Secretaria de Estado da Saúde.

RESOLVE:

Art. 10 - Aprovar o Projeto de Aquisição de

Saúde da Família do Município de Rorainopólis;

Art. 20 - Considerar sem efeito a resolução CIB/RR no 32 de 19 de setembro de 2011,

publicada no diário oficial do estado de Roraima - DOE/RR no 1.639 de 29lO9l2OL1,;

ART. 30 - Esta resolução entrará em vígor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

Boa Vista (RR), 17 de maio de 2012.

MIGUEL TEIXEIRÂ
Secretário de da Saúde de

,"

Unidade de Saúde Fluvial da Estratégia

RESOLUçÃO No 2O/2OL2

O COORDENADOR DA COM]SSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dC SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Reg imento Interno, e

Considerando a PORTARIA No 2.191, DE 3 DE AGOSTO DE 2010 que Institui critérios

diferenciados com vistas à implantação, financiamento e manutenção da Estratégia de Saúde

da Família para as populações ribeirinhas na Amazônia Legal e em Mato Grosso do Su,l;

considerando Parecer Favorável da Coordenação Estadual de Atenção Básica/ Gerencia

do Núcleo de Ações Programáticas de Saúde da Família, assinado pelo Coordenador Geral de

Atenção Básica senhor losé Alberto Barcelar;

Considerando ainda, ser consenso entre Conselhos dos Secretários lYunicipais de

do Município deCoordenador da CIB Roraima


